
PREFEITURA DE
MIRANDA

LEI N° 1611 DE10 DEDEZEMBRO DE2025.

"DISPÕE SOBREA DOAÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAISQUESERÃOCONSTRUÍDAS
NO ÂMBITO DO PROGRAMA HABITACIONAL
MUNICIPAL, COMRECURSOSFNHISPRÓ-
PRIOSOU PROVENIENTESDO FUNDONACI-
ONAL DE HABITAÇAO DE INTERESSE SOCI-
AL- FNHIS, EDAOUTRASPROVIDENCIAS".

OPREFEITOMUNICIPALDEMIRANDA, EstadodeMatoGrossodoSul/MS,
SR. FÁBIOSANTOSFLORENÇAnousodasatribuiçõesquelhessãoconferidaspelaLeiOr-gânica Municipal, FAZSABER atodosqueaCâmaraMunicipalAPROVOUeeleSANCIONA
a seguinte Lei:

Art. 1°- OPoderExecutivoMunicipalficaautorizadoadoarunidadeshabitacio-
naisqueserãoconstruídasnoâmbitodoProgramaHabitacionalMunicipal, inclusiveaquelas
edificadas comrecursosoriundosdoFundoNacionaldeHabitaçãodeInteresse Social-

FNHIS, afamílias debaixarendapreviamente selecionadas segundocritériostécnicosesoci-
ais estabelecidos nesta Lei.

ParágrafoÚnico: As90(noventa) unidadesqueserãoconstruídasedoadas
estãolocalizadasnoLoteamentoMatadouro, aindaregistradasnamatricula15.073CR| deMiranda, com aseguinte descrição: "UMLOTEDETERRENO URBANO, denominado ÁreaRemanescente, localizado doladoimpardaRua13deMaion° 481, 344,82metrosparaaRua
GuilhermedeAlmeida, bairroMatadouro, situadonestacidadee ComarcadeMiranda-MS, com
aárea de75.727,00 mz(setentaecincomil, setecentos evinteesetecentímetrosquadrados)"

Art. 2°- AsreferidasunidadesserãodoadasasfamíliasselecionadasemPro-
grama deHabitação deInteresseSocial, instituídopeloMunicípio, EstadoouUnião, comafi-
nalidade exclusivadeconstruçãodemoradiasemconformidadecomasnormasestabelecidas
nosreferidos programas, devendoobservarprocedimentostransparentes, públicoseimpesso-
ais, podendo contarcomanálisetécnicadaequipedeAssistênciaSociale, quandohouverre-
cursos doFNHIS, comobservânciadasdiretrizesestabelecidaspelasnormasfederaisaplicá-
veis.

Art. 3°- Apessoabeneficiáriateráoencargodeutilizaroimóveldoadonoster-
mosdestaLei, exclusivamente paramoradiaapósaconstruçãodeunidadeshabitacionais,
conforme regrasdoprogramaeparceriafirmadapeloMunicípio.

ParágrafoÚnico: Obeneficiáriodadoaçãonãopoderávender, alugar, cederou
abandonaraunidadehabitacionalpeloprazo de05 (cinco) anos, a contardo recebimentoda
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unidadehabitacional, sobpenadereversãodadoaçãoaoMunicípioereembolsodosrecursos
públicos investidos.

Art. 4°- A construção das Unidades Habitacionais nos imóveis a serem doados
nos termos desta Lei ficará dispensada de pagamento dos seguintes tributos e taxas munici-
pais:

I- IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, no período compreendido da
construção até a expedição do habite-se;

II- ISSQN- IsençãodoImpostoSobreServiçosdequalquernatureza, incidente
sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura
necessária a viabilização do empreendimento;

III- Taxas referentes à expedição de alvará de construção e habite-se;
IV- ITBI - ImpostodeTransmissãodebensimóveis, quandodatransferênciada

propriedadedoimóveldoMunicípioparaapessoabeneficiada, naefetivaçãoadoação.

Art. 5°- As localizações das unidades a serem doadas não serão de escolha do
beneficiário e serão selecionadas de forma impessoal pelo Poder Executivo e não sejam ofen-
sivos à moralidade e aos demais princípios regentes da Administração Pública.

Art. 6º- OMunicípio, às suas expensas, deverá escriturar o terreno em nome do
beneficiário até a conclusão das obras da unidade habitacional, fazendo constar na matrícula
cláusula reversiva para o caso do não cumprimento das obrigações e encargos previstos no
art. 3° desta Lei.

Art. 7°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Parceria
comas demaisinstituiçõespúblicasouprivadasparaconcretizaçãodeProgramaHabitacional
de Interesse Social.

Art. 8°- Somente Poderão ser beneficiadas pelo programa de interesse social
as famílias queatendam ao estabelecido na respectiva legislação do Programa instituído.

Art. 9°- As despesas serão desenvolvidas, dentro da previsão do PPA, LDO e
LOA e dos planos anuais estabelecidos pelo Conselho Municipal de Habitação, correndo a
despesapor contadorecursoorçamentáriodoFundoMunicipaldeHabitaçãodeInteresseSo-
cial - FMHIS

Art. 10°- Adoação dequetrata estaLei dar-se-á emestritaobservânciaàlegis-
14.133/2021 devendo eipemaida aiciaão, nosteurosdo56° doart. 76daLeiFederaln'

Art. 11°- EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação, revogandoaLein°.
1434 de 11 de dezembro de 2019.

Miranda/MS, 10dedezembrode2025.

FÁBIO SANTOSFLORENÇA
PrefeitoMunicipal
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